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Nota Informativa n.º 17/2025 - SES/SVS/DIVEP/GRF Brasília-DF, 28 de março de 2025.

1. INTRODUÇÃO
1.1. Considerando a estratégia de vacinação contra a Covid-19 no Distrito Federal;

1.2. Considerando a Nota Técnica Conjunta Nº 129/2025-DPNI/SVSA/MS;

1.3. Considerando a publicação do Informe Técnico do Distrito Federal - 2º Edição (158615095),
com todas as informações pertinentes e atualizadas sobre a estratégia de vacinação com a vacina COVID-19;

1.4. As vacinas serão disponibilizadas de acordo com as especificações de cada imunobiológico e a
sua disponibilidade no Programa Nacional de Imunizações (PNI), seguindo os esquemas de aplicação conforme
as recomendações vigentes.

2. CONTEXTO
2.1. Diante da distribuição das vacinas disponíveis, seguem as recomendações para continuidade das
ações de imunização contra a Covid-19, conforme quadro abaixo:

Faixa etária Imunizante Recomendado

6 meses a menores de 5
anos (4 anos, 11 meses

e 29 dias)

Primeira opção: Vacina COVID-19-RNAm, Pfizer (Comirnaty), formulação
pediátrica para menores de 5 anos (frasco-ampola com tampa de cor vinho)

Na indisponibilidade: Vacina COVID-19-RNAm, Moderna (Spikevax)

5 anos a menores de 12
anos (11 anos, 11 meses

e 29 dias)

Primeira opção: Vacina COVID-19-RNAm, Pfizer (Comirnaty), formulação
pediátrica (frasco-ampola com tampa de cor azul)

Na indisponibilidade: Vacina COVID-RNAm, Moderna (Spikevax)

A partir de 12 anos Vacina COVID-19-RNAm, Moderna (Spikevax)

Fonte: Nota Técnica Conjunta Nº 129/2025-DPNI/SVSA/MS

 

2.2. Ressaltamos que as vacinas disponíveis já se encontram com a cepa atualizada JN1, por isso o
intervalo mínimo recomendado, para a aplicação do imunizante, entre a última dose de qualquer vacina COVID-
19 e a vacina COVID-19 monovalente (JN1),  é de três meses, para os grupos especiais acima de 5 anos, idosos
e gestantes.

2.3. Para as crianças de 6 meses a menores de 5 anos a vacina disponível já se encontra com a cepa
atualizada JN1, contudo deve-se seguir o esquema recomendado para idade.

2.4. Registro
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3. CONCLUSÃO
 

3.1. Considerando a necessidade de otimizar o uso das doses disponíveis da vacina contra a Covid-19
e minimizar perdas técnicas, o Ministério da Saúde recomenda que a vacinação contra a Covid-19, para a
população de 5 a 11 anos que compõem os grupos especiais, seja centralizada em algumas unidades. 

3.2. Dessa forma, esta gerência corrobora essa orientação, pois a centralização da vacinação permite
um melhor gerenciamento da abertura dos frascos multidoses, minimizando perdas e descartes desnecessários.
Com isso, caso ocorra a centralização, a mesma deve ser indicada na planilha de locais de vacinação, em que a
ASCOM tem acesso para poder divulgar corretamente os locais de vacinação.

3.3. Os Núcleos de Vigilância Epidemiológica e Imunização (NVEPI), em parceria com as Diretorias
Regionais de Atenção Primária à Saúde (DIRAPS) possuem autonomia para realizar as estratégias logísticas que
considerarem pertinentes para otimização das doses distribuídas. 

3.4. As equipes devem estar atentas às apresentações recebidas para operacionalizar a
vacinação. Serão distribuídas para o público pediátrico, 5 a 11 anos, a vacina COVID-19 comirnaty 
tampa azul (6 doses) que difere da apresentação tampa laranja ( 10 doses). A apresentação tampa azul é
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pronta pra uso, não necessitando de diluição, sendo 0,3 ml o volume de aplicação por dose. Enquanto a
vacina da tampa laranja requer diluição com 1,3 ml, do diluente fornecido, para aplicação pós diluição de
0,2ml dose de vacina.  
3.5. Para cada entrega de vacina, em ocorrendo mudanças de cepa ou fabricante, notas técnicas ou
informativas serão publicadas contendo as informações necessárias para a operacionalização do imunizante.

3.6. Esta Gerência coloca-se à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários,
por meio dos telefones: (61) 3449-4445/3449-4447 e/ou e-mail: grf.divep@saude.df.gov.br .
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